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“Altera a redação do A iU go 3* e a - 
crescenta parágrafo à Lei Munlcipat 
n* 049/94e dá outras provhtònclas”.

EDÍLSON QRANGEÍRO XAVmR, Prefètto 
Municipal de laras, Estado de São Paulo, no uso de suas atrlbidçdes tegMs,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU 
e ele SANCIONA e PROMULGA a segidnte Lei Municipal:

Arti**-O  Artigo 3« da U I  Municipal n« 0 4 8 /H
passa a ter a seguirle  redação;

A rt T  > . O  Conselho Muntelpai de 
Desenvolvimento Rural será constituído de 12 (Doze) membros, sendo:

I -  Um representante da Prefeitura Municipal;

II -  Um representante da Câmara Municipal;

III -  Um representante da Secretaria dos Negócios
Abastecimento do Estado de São Paulo;

IV -  Um representante da Febem;

V  -  Um representaitte do Departamento M u n ic ia i dé Agrlcuttui^ e
Melo Ambiente;

VI -  Sete (07) representantes dos Agropecuaristas e Hortttfiitt-
granjeirós de laras.

A rt Z* > Fica acrescido ao Artigo 3*, alterado 
pelo Artigo 1** acima, o § 3<* a seguir:

um Suplente.
§ 3** ~ Para cada membro titular, será Indicadó
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A rt  3° • Esta Lei Municipal, e n tiM  em vigor m  
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario^

Registre-«e e Publlque-se.

F. M. de laras, 08 de Maio de 1997.
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